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Pno;rro DE LEr N'0úE;2025.

Doutor Severiano/RN,25 de novembro de 2025.

Plomove adequação orçamentária no âmbito dcr

1VIUNICÍPIO DE Doutor Severiano/ÍlN e autoriza
a abertura cle crédito especial ao orçamento anual

de 2025 no valor de R$ 200.222,0i1.

A Prefeita Municipal de Doutor Severiano, [.4aria de Fatima
Leite Gonçalves, no uso de suas atribuições e consiclerando o clisposto nos
artigos 165, §5e; 167, lnciso V da Constit'riçf,o Federal; e na Lei
Orçamentária ne 66612Q24 de 17 de outubro de 2A24, íaço saber que a

Câmara lvfunicipal de !'ereadores aprova e eu sanciono a seguinte 1ei:

À Í+-lo F;., ,, p,-,-1.'Í E\,,,-,,Íir/.\ \l,,,,iri,r:l rr,rri ,..1^ , ,h"i" -^rr\ rF,irr uqrr,r

orçamento vigente clo NIIUNICIPIO DE DOUTOR SEVERIANOiRN crédito
especial, no l,a1or de R$ R$ 200.222,00 (duzentos mil, cluzentos e vinte e dois

reâis), conforme dotação abaixo identificacla:

Aú. 2Q - Os recursos necess.irios para cobertura dos créditos

especiais provirão cle Recursos de Enrenda Parlamental Proposta

I}600070036920250I-] * INCREMFNTO PAP - INCREMENTO AO PISO DE

AfENÇÃO PRIN4PARiA, através de Repasse clo Ministério da Saúde -

Ftrndo Nacional cie Saúde/SUS.

Aú. 3a - Esta Lei entra etn vip;or na rlata de sua pttblicaÇão.

&i.*,["Ç*,s,ha116*o,,/o
Prefeita
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Su lemen 0

Unidade Gestora 3 * Fundo Municipal de Saúde do Municipal de Doutor Severiano

Unidade

orçamentária
2004 - Fundo Municipal de Saúde - FMS

Fu nçã o 10 - Sâúde

5ub - Íunção 301 - Atenção Básica

Açâo 2.11-8 * lncremento ao Custeio da Atenção Primaria/Emenda

Parlamentar

de 33903000 - Material de Consumo

Rs 1s0.000,00

deElemento

Despesa

33903900 * ServiÇos Terceiros - Pessoa Jurídica

VaÍor Rs 50.222,00

Total R$ 200.222,00

Elemento

Despesa

Valor
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Doutor SeverianolRN, 25 de novembro de 2025.

ABRE CRÉDITO
ESPECIFICA E

PROVIDÊNCIAS.

ESPECIAL QUE
DÁ ourRAs

Jusrrrrcarrva

Senhora Presiclente,

Senhores Vereadores,

A Lei Orçamentária Anual na 66612024 estima e receita e fixa ;r

despesa para o exercício de 2025, em seu art.6a iten-r II, autoriza o Poder
Executivo a abrir créditos suplementares até o limite de 30 % (trinta por
centcr) da deslresa fixada, Lei n'r 6882025 oue alterou a suplementação para
5{-}%.

Conforme autnrização em Lei e diante da necessidade de abertura
de r-rm Crédito Especial para iazer f ace às despesas ptrra o custeio clos

serviços de a-ten-ção primária eo sah<1e clo Município com aqui-sição de

material de consumo e serviços gráticos, atÍaves de Recursos de En'rencla

Parlamentar, Repasse do Ministério da Saúde - Fundo Nacional de

SaúcieiSUS, por outÍo lacir: não há clotação orçamentárla especiíca para

e lr'nrJ imcnto C.s rr,au r'.:c9 ora repassados, r;,rio pcla qu.r I st l'lz 'rece::.irio
à abertura de crédito especial, conforme o Projeto de Lei em tela.

Desta feita, pede que o Presente Proieto de Lei seja apreciado em

regime de urgência e aprovado na forma em que se encontta.

Atenciosament e/

&ir*@o"«rl"*d. -[/tt rta dr
Prefeita

Nos termos do art.41 da Lei 4.320/64, o crédito suplementar bern
como o credito especial e os extraordlnários, são considerados créditos
adicionaiq podendo ser criado através de Lei Especifica.


